
LEI MUNICIPAL Nº 0859
Autoriza o Poder Executivo a fazer um empréstimo
até um milhão de cruzeiros.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER em cumprimento ao artigo 4º, inciso I, Capítulo

I da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono a Lei seguinte:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer com a
Caixa Econômica Federal do Rio Grande do Sul, um empréstimo até
um milhão de cruzeiros (CR$ 1.000.000,00) para ser aplicado na
defesa e fomento da produção agro-pecuária, inclusive, um Posto
de Mecanização da Lavoura e a aquisição de uma área de terras
destinada a instalação de um Posto Agro-Pecuário, mediante acor-
dos com o Governo da União.

Art. 2º - O prazo para o empréstimo a que se refere o
artigo 1º, é de 15 anos e a taxa de juros 8% a.a.

Art. 3º - Para a realização do empréstimo, o Poder
Executivo fica autorizado a emitir apólices municipais, com a
responsabilidade do Governo do Estado, para oferecer como
garantia na base do Tipo 60, até o montante necessário para
cobertura proporcional ao total do empréstimo.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 2 de agosto de 1949.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal

a)SELY ROCHA
Escriturária
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